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POP – Procedimento Operacional Padrão do(a) Psicólogo(a) 

 

Introdução 

 

A Psicologia busca a compreensão acerca de como o ser humano cria a sua 

história, e o papel do psicólogo é utilizar essa ciência para conduzir o indivíduo à um 

processo de autoconsciência e compreensão sobre as suas dificuldades, respeitando 

seu processo de auto regulação, visto que o homem é um sistema integrado e 

organizado, uma unidade indivisível corpo/mente, onde não há separação entre as 

partes que o compõem, mas sim integração, correlação, organização e 

interdependência. 

A Psicologia define-se a partir de um corpo de práticas que busca atender 

demandas sociais, norteado por elevados padrões técnicos e pela existência de normas 

éticas que garantam a adequada relação de cada profissional com seus pares e com a 

sociedade como um todo. 

E como princípios fundamentais estabelecidos pelo código de Ética do 

profissional da Psicologia, diz que; “O(a) psicólogo(a) baseará o seu trabalho no 

respeito e na promoção da liberdade, da dignidade, da igualdade e da integridade do 

ser humano, apoiado nos valores que embasam a Declaração Universal dos Direitos 

Humanos. E que caberá a este profissional trabalhar visando promover a saúde e a 

qualidade de vida das pessoas e das coletividades e contribuirá para a eliminação de 

quaisquer formas de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão. O(a) psicólogo(a) atuará com responsabilidade social, analisando crítica e 

historicamente a realidade política, econômica, social e cultural, Este profissional atuará 

com responsabilidade, por meio do contínuo aprimoramento profissional, contribuindo 

para o desenvolvimento da Psicologia como campo científico de conhecimento e de 

prática. 

O(a) psicólogo(a) contribuirá para promover a universalização do acesso da 

população às informações, ao conhecimento da ciência psicológica, aos serviços e aos 
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padrões éticos da profissão e zelará para que o exercício profissional seja efetuado 

com dignidade, rejeitando situações em que a Psicologia esteja sendo aviltada. 

O(a) psicólogo(a) considerará as relações de poder nos contextos em que atua 

e os impactos dessas relações sobre as suas atividades profissionais, posicionando-se 

de forma crítica e em consonância com os demais princípios deste código. (Código de 

Ética Profissional do(a) Psicólogo(a). Conselho Federal de Psicologia, Brasília, agosto 

de 2005.) 

 

  

Atribuições do(a) Psicólogo(a) na Comunidade Filhos de Maria 

 

 

 Elaborar e avaliar o Projeto Terapêutico Singular. 

 Supervisão e elaboração do PAS/AVALIAÇÃO DE ENTRADA. 

 Realizar grupos psicoterapêuticos e psicossociais. 

 Realizar atendimento psicológico individual. 

 Realizar atendimento familiar. 

 Elaboração de relatórios e registro em prontuários. 

 Encaminhamento e articulação com a rede de apoio. 

 Elaborar a Ficha de Evolução 
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